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1. RELATÓRIO

A matéria em análise trata-se de Projeto de Leido Legislativo

n° 35/2020, de autoria do Vereador João Carlos Ferreirocujo súmula "DISPÕE

SOBRE A CRIAÇÃO DO SELO SOClOAMBIENTAL DE EMPRESAS, E DÁ OUTRAS

PROVIDÊNCIAS. 1/

o presente Projeto de Lei tem por finalidade o compromisso

da organização negocia I em proteger o meio ambiente, às condições de

trabalho e o respeito aos direitos humanos.

É o sucinto relatório.

2. DO PARECER

A matéria é de competência destas comissões para

elaboração do referido parecer, nos termos do artigo 42 e seguintes do

Regimento Interno da Câmara de Vereadores.

O projeto versa sobre matéria de competência do Município

encontrando amparo no artigo 30, inciso I, em face do interesse local,

disposto na Constituição Federal.
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Quanto ao mérito a proposição merece prosperar, pois visa

proteger o meio ambiente, dentro de uma política pública de meio

ambiente ecologicamente equilibrado, conforme o art. 224da LeiOrgânica.

A proposição ainda apresenta boa técnica legislativa, nos

moldes do que recomenda a LeiComplementar n.o95,de 26 de fevereiro de

1998,alterada pela LeiComplementar n.?107,de 26 de abril de 2001.
.

Feitas estas considerações sobre a competência e iniciativa,

o projeto se encontra juridicamente apto para tramitação nesta Casa de

Leis.

3. CONCLUSÃO

Expostas as razões, verifica-se que o Projeto n° 35/2020 está

amparado na Constituição Federal e na Lei Orgânica do Município e no

Regimento Interno desta Casa de Leis,DEVENDO PARA TANTO SERACOLHIDO.

Por isso,vota-se pela sua aprovação.

Sala das Sessões,11de maio de 2020.

RESULTADODA VOTAÇÃO DO RELATÓRIO

Parecer da Comissão de Justiça e Redação e Comissão de

Meio Ambiente

AsComissõesem reunião realizada no dia 11de maio de 2020,

opinaram pela constitucionalidade, legalidade e técnica legislativa e, no [) /J
mérito, opinam pela aprovação do Projeto de Lei n?35/2020. éS(~.----'

Sala das Comissões, 11de maio de 2020.
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GIOV ANI MARCON
Relatar Membro

COMISSÃO DE MEIO AMBIENTE

ElISABI.?~
Presidente

CLAIRTON TUMMLER
Relatar
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